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ESTADO Dt] SERGIPE

ML]NICÍPIO DE PACATI.-iBA

CHAMADA PUBLICA NO()l/2024

CONIRATO DE VENDA NO 067 /2024

CoNTRATO DE AOUTSTçÃO DE GÊNEROS

ALIMENTICIOS DA AGRICULTURA
FAMILIAR PARA A ALIMENTAçÂO
ESCOLAR/ PNAE

O MUNICIPIO DE PACATUBA, Pessoa Juridica de Direito Público, com sede à Praça Nossa Senhora de Lurdes, s/n,

Barrro Centro, Pacatuba/SE, inscnta no CNPJ sob n' 13.122.2221000148, representada neste ato pelo(a) seu(ua)

PreÍerto(a) Municipal, o(a) SÍ.(a )MANUELLA ALMEIDA MARTINS SOUZA, doravante denominado C0NTRAÍANTE, e

por outro rado AssoclAçÂo coM. D0 ASSENTAMENTo INDEPENDÊNCh NoSSA SENHoRA D0 CARMo , com

sede no Povoado Lagoa Nova, Zona rural, Pacatuba/SE, CEP 49.970-00, inscrita no CNPJ 0189985'10001-80, CAF

i02023 03 000002270, doravante denominado (a) CONTRATAD0 (A), neste ato representado pelo(a) Senho(a)THIAGO

GENTIL BARB0SA, CPF: 046.286.875-36 residente domiciliado no Povoado Lagoa Nova, Zona rural, Pacatuba/SE, CEP

,19970-00 ,doravante denomrnado (a) CONTRATADO (A), fundamentados nas disposiçoes da Lei n.o 1í.947, de

16/06/2009 alterada pela Lei Federal no 14.13312021, Resolução do FNDE n.o 06 de 0U0í2020 alterada pelas

Resoluçôes do FNDE n."s 20/2020 e 2112021, e da Lei no 14.13312021 e, tendo em vista o que consta na Chamada

Publica n'01/2024, resolvem celebraro presente contrato mediante as cláusulas que seguem:

CLAUSULA PRIMEIRA - D0 OBJETO (Art. 92, I da Lei no 14.133/2021)

1.1 ' E objeto desta contratação para âquisiçâo de gêneros alimenticios provenrentes da agricultura familiar, fundamentado

pela diretflz de emprego da alimentação saudável, nutricional, adequada e o apoio ao desenvolvimento sustentável, com

valorizaÇào dos gêneros alimenticios produzidos em âmbito local descntos no quadro píevisto na CIáusula Quinta, todos

de acordo com a Chamada Pública n0 0112024. o qual faz parte integrante do presente contrato, independentemente de

anexaÇão ou transcdção.

CLAUSULA SEGUNDA - DA VTNCULAçÃo (Aír. 92, I da Lei no í4.133/202,t)

:.1 O presente pacto vincula-se em sua plenitude aos termos da Chamada Pública n0 01/2024, e o Projeto de Venda

apresentado pela C0NTRATADA.

cLÀusuLA TERCETRA - DA LEGTSLAçÃO (Art. 92, ilt da Lei no 14.,133/202í )

I 1 O presente contrato está sendo lavrado nos termos da Lei n" 14.133/2021, demais normas pertinentes a matéria, e

será regido pelos principios norteadores do Direito Administrativo e Constitucional.
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CLAUSULA QUARTA - D0 REGTME EXECUÇÃo 0U FORMA DE FORNECTMENTo (Art.92, rV da Lei no í4.í33/2021)

4 1 - 0 CONTRATADO se compromete a fomecer os gêneros alimenticios da Agricultura Familiar ao CONTRATANTE

coníorme descrito na Cláusula 0uarta deste contrato.

CLAUSULA QUINTA - DO PREÇO E REAJUSTAMENTo (Art. 92, V da Lei n0 14.í33/202í)

5 I - Pelo íornecimento dos gêneros alimenticios da Agricultura Familiar, nos quantitativos descritos no quadro abaixo, o
(a) C0NTRATADO(A), receberá o valor total de RS: 88.985,84 (Duzentos e noventa e oito mil, novecêntos e oitenta

e cinco reais e oitenta e cinco centavos). ConfoÍme anexo.

5.1.1 - O limite individual de venda de gêneros aiimenticios do CONTRATADo será de até R$ 40.000,00 (quarenta mil

reais) por DAP por ano civil, reÍerente à sua produçã0, conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação

Escolar.

5 2 0 valor constante nesta cláusula poderá ser reajuslado, após 12 (doze) meses contados da data de assinatura do

contrato. observada a variaçâo do IPC-A para o periodo ou outro indicador que venha a substitui-lo, em conÍormidade com

o prazo constante na cláusula quarta e mediante acordo íormal entre as partes.

5 3 0 primeiro realuste levará em conta para Íins de cálculo a vanação do indice pactuado entre a data de apresentação

da proposta e do primeiro aniversário do contrato, sendo que os reajustes subsêquentes ocofferão sempre nos aniversários

segurntes. aplicando-se a vanação oconida no último periodo.

5.4. No caso de atraso de pagamento, seÍá utilizado, para atualização do valor mencionado no item 5.'1., o IPC-A ou outro

rndicador que venha a substituilo.

CLAUSULA SEXTA - OS CR|TÉROS E A pERtoDtCtDADE DE PAGAMENTo (Art.92, Vl da Lei no í4.í33/202',1)

6.1 . 0 pagamento será efetuado até o 100 (décimo) dia do mês subsêquente ao vencimento.

6.2. O pagamento seÉ efetuado dê acordo com a prêstação de serviços, no valoÍ conespondente aos serviços efetivamente

prestados. mediante apresentação dos seguintes documentos:

Nota(s) Fiscal(is) atestada(s) e liquidada(s);

Prova de regularidade junto às Fazendas Federal e INSS, Estadual e Municipal, FGTS e CNDT, válidas no prazo minimo

de 30 (trinta) dias da apresentação da Nota Fiscal.

6 3 Os documentos de cobrança relacionados acrma deverão ser apresentados no êndereço da sede da Prefeitura

lvlunrcipal de Pacatuba - Estado de Sergipe, dos quais após atestados pela autoridade competente e aprovados pelo Fiscal

do Contrato, serão encaminhados ao Setor Financeiro para fins de liquidação da despesa e inclusão na lista classiÍicatórja

tJe credores

6 4 O pagamento das obrigações relativas ao presente contrato deve obedecer e cumprir a ordem cronológica das datas

das respectivas exigências, a teor do que dispôe o art. 70 §20, lnciso lll, da Lei n" 4.320/19ô4, art. 141 daLein0 14.13312021.
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6 5 A ordem cronológica referida no 6.4 poderá ser alterada, mediante prévia justificativa da auto competente e

posterior comunicação ao órgão de controle intemo da Administração e ao tribunal dê contas competente, exclusivamente

nas hipôteses previstas no aÍl. 141, § '10 da Lei n0 14.13312021;

6 6 0 CONTRATANTE se compromete a guardar pelo prazo estabelecido no § 70 do art. 60 da Resolução CD/FNDE n0

06'2020, as cópias das Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recêbimento e Aceitabilidade, apresentados nas

prestaçoes de contas, bem como o projeto de Venda de Gêneros Alimenticios da Agricultura Familiar para Alimentação

Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação.

cLÁusuLA sÉnMA - Do PRAZO (Art. 92, Vil da Lei n0 í4.í 33/202't)

7 1 Este contrato lem o prazo de vigência até 31 de dezembro de 2024, a partir da data da sua assinatura. caso

v selam preenchidos os requisrtos abaixo enumerados de forma srmultânea, e autorizado formalmente pela autoridade

competente:

a) O íornecimento tenha sido prestado de foÍma Íegular,

b) A CoNTRATANTE tenha interesse na continuidade do fomecimenlo;

c) O valor do contrato permaneça economicamente vantajoso paÍa a CONTRATANTE, permitida a negociação com o

contratado ou a extinção contÍatual sem ônus para qualquer das partes; e

d) A CoNTRATADA maniÍeste expressamente interesse na prorrogação.

CLAUSULA OTTAVA- OA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRh (Art.92, Vlll da Lei n0 14.133/202í)

E 1 A despesâ orçamentána da execução deste contralo para o exercicio de 2024, no valor de R$: 298.985,84 (Duzentos

e noventa e oito mil, novecêntos e oitênta ê cinco reais e oitenta e cinco centavos).
conera por conta da dotação orçamentána abaixo, com sâldo suficiente, assim discriminado:

Recursos provenientes do Programa Nacional de Alimentação Escolar e PrópÍios.

Unid.

Orçame
ntána
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Despesa
Fonte de RecursoClassiÍicação AÇâo
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1552 - FEDERAL2123 _ PNAE CRECHE
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2133 - EDD
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cLAUSULA NoNA - pRAzo eARA REsposTA D0 pEDtD0 DE EeurLrBRro Ec0NôMtco.FrNANcEtRo (Art. 92, xr

da Lei no't4.'133/2021)

9 '1 Para majorar, visando manler o equilíbrio econômico-Íinanceiro inicial do contrato, nos lermos do art. 124, ll "d", da Lei

n' 14.133/2021 , desde que demonstrado, por paÍte da contratada, alteraçàr substancial nos preços praticados no mercado,

em caso de força maior, caso Íortuito ou fato do principe ou em deconência de fatos imprevisíveis ou previsiveis de

consequéncras incalculávers, que inviabilizem a execução do conlrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a

repa(ição objetiva de risco estabelecida no contrato.

Paragrafo unico. O pedido de restabelecimento do equilibrlo econômico-financeiro deverá ser formulado durante a vigência

4o conlÍalo e antes de eventual pronogação.

CLAUSULA DECIMA- OS DIREITOS E AS RESPONSABILIDADES DAS PARTES (Art. 92, XIV da Lei no 14.133/202'l)

O CONTRAIANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os interesses particulares poderá.

10 1 modÍicar unilateralmente o contrato para melhor adequação às Íinalidades de interesse público, respeitando os direitos

do CONTRATADO;

10 2 rescindir unilateralmente o conlrato, nos casos de iníração contratual ou inaptidão do CONTRATADO;

10 3. íiscalizar a execução do contrato;

10 .1. aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;

10 5 Sempre que o CoNTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar caractenzada culpa do CoNTRATADo,

deverá respeitar o equilibrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da remuneração respectva ou a indenizaçáo
por despesas já realizadas.

10.2 lncumbe a C0NTRATADA:

a) l,4anteÊse durante toda a execuçáo do contrato, em compatibilidade com as obngaçôes por ele assumidas, todas as

condrçóes de habilitação e qualiÍicação exigidas na Chamada Pública.

b) Obrigação de cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras noÍmas especiÍicas, para

pessoa com deÍiciência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz;

c) Somente o contratado será responsável pelos encargos tÍabâlhistâs, previdenciários, Íiscais e comerciais resultantes da

execuçào do contrato. A inadimplência do contratado em relaçâ: aos encargos trabalhistas, Íiscais e comerciais não

transferira à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o obleto do conlrato nem restringir

a regularização e o uso das obras e das edifcações, inclusive perante o registro de imóveis, ressalvada a hiptese prevista

Praçe Nossa Sra. de Lourdes S/N. - CEP. 49970-000 - Centro Pacatuba -Sergipe
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no § 20 do art. 121 da Lei no 14.13312021;

d) Executar o fornecimento previsto na Cláusula Primeira do presente contrato;

e)

Í)

s)

h)

r)

l)

Alocar todos os recursos necessáÍios para se obter uma execução perfeita, de íorma plena e satisÍatória, sem ônus

adrcionais de qualquer natureza à contratantei

Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigações e tributos decorentes da execução do contrato, inclusive as de

natureza trabalhista, devendo, quando solicitado, fomecer à CONTRATANTE comprovante de quitação com os órgâos

competentes;

Responsabilizar-se por eventuais multas, municipais, estaduais e Íederais, decorÍentes de faltas por ela cometidas na

execuçào do contÍato;

Assumrr rnleira responsabilidadê pelos danos que sêus empregados causaÍem à CONTRATANTE, hipótesê em que fará a

reparação devida, com o necessário ressarcimento em dinheiro, no prazo impronogável de 30 dias, independentemente

de avisos ou interpelação judicial;

Em caso de não cumprimento do obleto deste contrato, responsabilizar-se, na forma da Lei, pelo inadimplemento do

contrato, Íicando o ônus sob sua responsabilidade;

Ná0 poderá Íansferir total ou parcialmente o contrato. TamtÉm não podeÉ subcontratar, ainda que parcialmente, a

execução do seu objeto;

cLÁusuLA DÉctMA PR|ME|RA- DAS PENALIoADES (Art.92, XIV da Lei no 14.í33/202í)

11 1 0 contratado será responsabilizado administrativamente pelo cometimento das infraçoes previstas no aÍt

no 14.13312021. Serâo aplicadas ao responsável pelas infraçôes administrativas as seguintes sanções:

I - Advertência;

ll - [.4ulta:

lll - Impedimento de licitare contratar;

lV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contÍatar.

155 da Lei

1 1 .2 Na aplicação das sanções serão considerados:

| - a natureza e a gravidade da inÍraçào cometida;

ll - as peculiaridades do caso concrelo;

lll - as circunstâncias agmvantes ou atenuantes;

lV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de pÍograma de integridade, conforme noÍmas e orientações dos órgãos de

conúole.

@
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1 1.3. Será aplicada a sanção prevista no inciso I do item 11.1 na hipótese dê inexecução parcial do contrato quando não

se justiflcar a imposição de penalidade mais grE}ve;

'1 
1 4 Na hipótese de descumprimento total ou parcial das cláusulas e condições ajustadas ou execução em desacordo com

a proposta apresêntada, será aplicada, garantida a ampla defesa, multa da seguinte foÍma:

De 5% (cinco) a 30% (tínta por cento) do valor do contralo em caso de atraso na entrega, observada a seguinte gradação:

a) Atraso de 01 a 05 dias: multa de 5%;

b) Atraso de 06 a 10 dias: multa de 10%:

c) Atraso de 11 a '15 dias: multade 15%l

d) Atraso de 16 a 20 dias: multa de 20%;

e) Acima de 20 dias: multa de 30%.

inciso ll do mesmo itemi

Praça Nossa Sra. de Lourdes S/N. - CEP. 49970-000 - Centro - Pacatuba -Sergipe
Fone: (79) 3343-1613' CNPL 13.112.222. / 000144

1 1 .5. As sanções previstas nos incisos l, lll e lV do item 1 
'1.1 poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista no

inciso ll do mesmo rtem;

1 
'1.6 Na aplicaçáo da sanção prevista no inciso ll do item 11.1 será Íacultada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação;

'11.7 A aplicação das sançoes previstas nos incisos lll e lV do item 1'1.1 requererá a instauração de processo de

responsabilização, a ser conduzido por comissâo composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e

circunstâncias conhecidos e intimaÉ o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data

de intimação, apresentar defesa escrita e especificaÍ as provas que pretenda produzir;

1 1.8 A sançâo prevista no inciso lll do item 11.1 será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos

incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do arl. 155 da Lei n" 14.13312021, quando não se justiÍicar a imposição de penalidade mais

grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar com o Município de Pacatuba/SE, pelo prazo máximo de 3 (três)

anos.

1 1 .9 A sanção prevista no inciso lV do item 1 l. l será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos

incisos Vlll. lX, X, Xl e Xll do art. 155 da Lei no 14.133/2021 , bem como pelas infraçoes administrativas previstas nos incisos

ll, lll, lV. V, Vl e Vll do mesmo artigo quejustiÍquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 40

deste artigo, e impedirá o respnsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos

os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos;

1 1 .10 A sanção estabelecida no inciso lV do item 11 .1 será precedida de análise juridica;

1 1 1 1 As sanções previstas nos incisos l, lll e lV do item 11.1 poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista no

@
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1 
'1 .12 Se a multa âplicada e as indenizaioes cabiveis íorem supenores ao valor de pagamento eventualmente devido pela

Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada

judicialmente.

1 
'1.13 A aplicação das sanções previstas no item 11.1 não exclui, em hipótese alguma, a obrigaçáo de reparação integral

do dano causado à Administração Pública.

11.14 Constatando o descumprimenlo parcial ou total de obngaçoes contratuais que ensejem a aplicaçà: de penalidades,

o responsável pelo departamento ou pela fiscalização do fomecimentoiserviço, emitirá notificação escrita a CoNTRATADA,

para regularizaçáo da situação;

1 1 '14.1 A notificação a que se refere o capuÍdeste anigo será enviada pelo coneio, com aviso de recebimento, ou entregue

a CONTRATADA mediante recibo ou, na sua impssibilidade, publicada no Diário OÍicial do Municipio e no quadro de

avisos da Prefeilura.

1 
'1 15 Não havendo regulanzação da situação por paÍte da CONTRATADA, em até 48 (quarenta e oito) horas, após o

recebimento da notiÍicaçã0, o responsável pelo departamento ou pela Íiscalização do fomecimento/serviço encaminhará a

Conrrssão de Processo Administrativo a qual instaurará processo administrativo punitivo;

11.16. 0 atraso injustiíicado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na forma prevista no item

1 1.4 deste edital. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administraçâo a converta em compensatória e promova

a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sançÕes previstas em Lei;

1 1 .17 A aplicaçâo das sanções previstas nos incisos lll e lV do item 1 1 .'l deste edital requererá a instauração de processo

de responsabilização, a serconduzido porcomissão designada que avaliará os fatos e circunstâncias conhecidos e intimará

o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data de intimação, apresentar defesa

escrita e especiÍicar as provas que pretenda produzir;

1 1 '18 Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas julgadas indispensáveis

pela comissã0, o licitante ou o conlratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados

da data da intimação;

'l '1 19 Serão indeferidas pela comissã0, mediante decisão fundamentada, provas ilicitas, impêrtinentes, desnecessánas,

protelatórias ou intempestivas.

I 1 20 Para íins de aplicação das sanço€s previstas nos incisos l, ll, lll e lV do do item 1 1.1 deste edital, serâo aplicadas de

acoÍdo com a Lei. 14j3312021 art. 155 do qualestabelecê a forma de cômputo e as mnsequências da soma de diversas

Praça Nossa Sra. de Lourdes S/N. - CEP. 49970-000 - Centro - Pacatuba -Sergipe
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sanÇoes aplicadas a uma mesma empresa e denvadas de contratos distintos;

1 
'1 21 A Administração Municipal, no prazo máximo l5 (quinze) dias úteis, contados da data de aplicação da sançã0, deverá

rnformar e manter atualizados os dados relativos às sançoes por aplicadas, para Íins de publicidade no Cadastro Nacional

de Empresas lnidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadasto Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito

do Poder Executivo federal, observado o disposto no art, '169, 
§ 3o da Lei no 14.13312021

cLÁusuLA DECIiIA SEGUNDA - DA EXTTNÇÃO DO CONTRATO (Art. 92, XtX da Lei no 14.í33/202í)

121 0 inadimplemento de qualquer das cláusulas do presente contrato conforme art. 137, incisos de I a lX da Lei no

14 13312021, é motivo justo para a extinção do mesmo de acordo com o arl. 138, da Lei no 14.13312021, a extinção do

contrato poderá ser;

| - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumpímento deconente de sua pópna

conduta:

ll - consensual, por acordo êntre as partês, por conciliação, por mediaçáo ou por comitê de resolução de disputas, desde

que haja interesse da Administração;

lll - determinada poÍ decisão aóitral, em deconência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, ou por decisão

ludicial.

Parágrafo Unico - A extinção determinada por ato unilateral da AdminisÍação e a extinção consensual deverão ser

precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no respectivo processo.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FONTE DOS RECURSOS

Praça Nossa Sra, de Lourdes S/N. - CEP.49970-000 - CenEo - Pacatuba -Sergipe
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cLÁusuLA DÉctMA TERCETRA - DA FTSCALIZAçÂO e CeSrÂO D0 CONTRATo (Art. 92 inciso XVlll e art. íí7 da

Lei n" 14.133/202í )

13 1 A execução do contrato deverá ser acompanhada por Joana Carolinê Silva Santos CPF: 039.492.$5-06 Matricula

201742 e fiscalizada pelo seruidorAna Clécia Santos de Souza CPF: 003.í84.30$09 designado pêla Matricula 201513

pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com inÍormaçoes

pertinentes a essa atribuiçã0.

13.2 O íiscal do contrato anotará em registro próprio todas as oconências relacionadas à execução do contrato,

determinando o que for necessáno para a regulanzação das Íaltas ou dos deÍeitos observados, e informará a seus

superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência

que ultrapasse sua competência.

13 3 0 fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento juridico e de contÍole intemo da Administração,

que deverâo dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações Íelevantes para prevenir nscos na execução contratual.

q
@
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ESTADO DE SERCIPE
MUNICÍPIO DE PACATUBA

14.1 A despesa prevista na cláusula segunda, coneÉ por conta de recursos póprios,

cLÁusuLA DÉctMA eutNTA- Do FoRo Arr. 92, XtX s í0 da Lei no'14.í33/202í)

15.1 Fica eleito o foro do município de Pacatuba, Estado de Sergipe, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado

que seja, para dirimir quaiquer dúvidas surgidas na exêcução do presente Contralo.

E. assrm. por se acharêm justos e contratados, assinam o presente instrumento particular de Contrato em 02 (duas) vias

de rgual teor e para um único e só efeito, juntamente com as testemunhas abaixo, a fim de que possa surtir os eÍeitos

legars.

Pacatuba. 21 de março 2024.

1''tt,t(to 6"t/ 6la&eóA
ASSoCTAÇÃo CoM. D0 ASSENTAMTnT*^oTolJooruCrA r.l0SSA SENHoRA D0 cARMo

'nTro'EE§ll''r'otTEo'o

MANUELLA ALMEIDA MARTINS SOUZA
PreÍeita Municipal

Contratante

1., IESÍEMUNHAS:

de-

O\s 848.68§-oÊ
CPF

bturtO2
(

G QrsBsols -S3

Preça Nossa sra. de Lourdes S/N. - CEP. 49970-000 Centro - Pacâtuba 'Sergipe
Fone: (79) 3343-1613 - CNPI. 13.112.222.10001 -48
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ANEXO I

2

F

'

r
I

I

lt

b

@

ESPÊcrFrcAÇÃo UNID, OUAN SAFRA VALOR

UNT,

VALOR
TOTAL

mÓaoRA DE LEITE: madura, de

tamanhos grandes, uniformes, sem

defeitos, intactas, Íirmes e bem

desenvolvidas, livre de tena ou

corpos estranhos

aderentes à superficie extema.

KG 2800

Janeiro /

fevereiro /
março /
abril /

maio / junho

R$ 4,73
R$ 13 244,00

BANANA PRATA: in natura, frutos de

tamanho médio e uniforme, produtos

limpos e de boa qualidade, sem

deÍeito, bem desenvolvido e maduro.

Não serão permitidos manchas ou

defeitos na casca. Ausência de

sujidades, parasitas ê lavras. Sem

danos fisicos e mecânicos onundos

do manuseio e transpoÍte, de

colheita recente. Nâo deverá

apresentar danos de

KG

Maço / abíl /
maio / agosto

/ setembro /
outubro /

novembro R$ 5,75

R$ 14.375,00

BATATA D0CE: branca/roxa,

pÍimeira qualidade, tamanho grandes

ou médios, uniformes, inteiros, sem

Íerimentos ou defeitos, casca lisa e
com brilho, sem corpos estranhos

ou tena adenda à superficie

extema.

KG 5600
Maio / junho

R$ 4,00

R$ 22 400,00

KG 2791 R$ 27,17

R$ 75 831,47
BOLI}.IHO INDIVIDUAL SABOR

CENOURA unidade de

509. bolo com boa aparência de

massa macia e aerada, bem assadas,

sem queimados, amassadas e

achatados sem aspecto de massa

pesada e de caracteristicas

organolépticas normais, livres de

sujidades ou quaisquer outros

tipos de

contaminantes como Íungos e

bolores.

BOLO DE MACAXEIRA INTEIRO.

simples caseiro, sabor macaxeira,

ingredientes leite de coco, açúcar,

farinha de trigo, macaxeira ralada, KG '140 R$24,28

R$ 3 399,20

11

Praça Nossa sra, de Lourdes S/N. - CEP. 49970"000 - Centro - Pacatuba -SeÍgipe

Fone: [79) 3343-1613 - CNP]. 13,112.222./0001-48
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MUNICiPIO DE PACATUBA

Praça Nossa Srâ. de Lourdes S/N. - CEP. 49970-000 - Centro - Pacatuba -Sergipe

Fonei [79) 3343-1613 - CNP]. 13.112222,/0001'48
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ovos, margarinâ, embalagem plástica

resistente. iníormaçoes nutncionais,

embalagem 01 quilograma

KG 1500
Agosto

R$ 4,77

R$ 7 155,00
CEBoLA BRANCA: não brotada, sem

danos Íisiológicos ou mecânicos,

tamanho médio, uniforme, sem

fenmentos ou defeitos, resistente,

com brilho, Íirmes e isenta de sinais de

apodrecimento, umidade e tena
aderida à superfície extema.

KG 4700

Maio/ junho /
julho /
agosto

/ setembro /

outubro /
novembÍo /

dezembro

R$ 5,62

R$ 26.414,00
CENOURA: sem folhas, tamanho

médio, uniforme, inteira, sem

fenmentos ou defeitos, firmes, sem

corpos estranhos ou teÍa aderida à

supêíicie extema.

R$ 3,98

R$ 15.323,00
CHUCHU: tamanho médio, coloraçâo

uniíorme, sem fenmentos ou defeitos,

Íirmes, sem corpos estranhos ou teÍa
aderida à superficie extema, sem

danos fisicos e mecânicos

oriundos do manuseio ê

transpoÍte.

KG 3850

Março / abril i
maio / junho /

oúubro

R$ 1.800,00

KG 200
Junho / julho

R$ 9,00

COCO SECO: sem casca, polpa

fresca. firme, sem apresentaçào

esverdeada e sem viscosidade.

Tamanho médio, acondicionados

em embalagem

transparente âtóxica com peso liquido

de 1kg.

R$ 5,97

R$ 1 194,00

KG 200

FARINHA DE MANDIOCA, sadia do

tipo branca, tonada, grupo seco,

subgrupo Íina, classe branca, isenta

de matéía tenosa, fungos ou

parasitas, umidade e fragmentos

estranhos. Na embalagem deve

constar data de íabricação, dados do

fabricante e PRAZO 0E VALIDADE

M|NIMA DE 06 MESES, A

paÍtir da data de entrega.

Embalagem de poliêtileno atóxico,

resistenle podendo seÍ

lransparente e

integro. Embalagem de íkg.

R$ 708,90
JENIPAPO: limpa, fresca, de boa

@\
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Praça Nossa Sm. de Lourdes S/N. CEP. 49970-000 - Centro - Pacatuba -Sergipe
Fone: [79) 3343-1613 - CNPI, 13.112.222./0001'48

4 932,00

52
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§
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KG 170

Maio /
Novembro

R$ 4,17

quâlidadê, apresentando grau de

matundade adequado, livre de

sujidades larvas e parasitas,

acondicionada em embalagem

adequada. Produtos deteriorados

não

serão aceitos.

10 000

Fevereiro

I narco I

abril/
maio i
agosto

/ setembro

R$ 4,21

R$ 42.100,00
LARANJA PÊRÂ: madura. Írutos de

tamanho médio, no grau máximo de

evolução no tamanho, aroma e sabor

da esçÉcie, uniíormes, sem

ferimentos ou

deÍeitos, Íirmes e com brilho.

KG

R$ 4,11KG '1200

outubro /
novembro/

dezembro

MANGA ESPADA: de primeira, livre

de sujidades, parasitas e larvas,

tamanho e coloraçâo uniforme, bem

desenvolvido e maduo, com polpa

íirme e intacta, sem danos fisicos e

mecânicos oriundos do manuseio e

transporte e acondicionado em

caixa

plástica resistente.

R$ 4,44

R$ 17 760,00
MACAXEIRA: raizes grandes, no grau

normal de evoluçáo no lamanho,

sabor e cor própria da esçÉcie,

uniíormes, Írescas, com casca,

inteiras, sem íenmentos ou defeitos,

não Íibrosa, livres da maior parte

possivel de tena e mrpos estranhos

aderente à superficie extema e
isentas de umidade.

KG 4 000

3 000

Fevereiro /
março /

novembro

R$ 4,83

R$ 14.490,00
MAMÃO FORMOSA OU HAVAI: dE

pnmeira, livre de sujidades, parasitas

e larvas. tamanho e coloração

uniÍorme, bem desenvolvido e

maduro, com polpa Íirme e intacta,

sem danos Íisicos e mecânicos

oriundos do mânuseio e transpoÍte e

acondicionado em caixa pláslica

resistente.

KG

R$ 540,00

KG 45 R$ 12,00

MANGABA: de pnmeira, livre de

sujidades, parasitas e larvas, tamanho

e coloração uniforme, bêm

desenvolvido e maduro, com polpa

Íirme e intacta, sem danos Íisicos e

mecânicos oriundos do manuseio e

23

24
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transporte e acondicionado em

embalagem

lransparente atóxica com peso

líquido de 1 kg.

M/üIXE de tamanho, cor e formação

uniforme, livre de sulidades, sem

danos fisicos e mecânicos onundos

do manuseio e transporte. 0 produto

que não apresentar boas condições
para uso será recusado no

alo da entrega

KG 140

Setembro /
outubro /

novembro /

dezembo R$ 6.89

R$ 964,60

MELANCIA: Írula in natura,

redonda, graúda, de primeira, livre

de sulidades, parasitas e larvas,

tamanho e coloração unrÍorme,

devendo ser bem desenvolvida e

madura, com polpa Ílrme e intacta.

KG 5500

Agosto/
setembro

Novembro/

Dezembro

R$ 2,79

R$ 15.345,00

R$ 2 832,00

1 200 Junho
R$ 2,36

MILHO VERDE: legume in natura,

apresentação em espiga coberta por

palha viçosa, tamanho médio a

grande, com coloração dos grãos

amarelo forte, íntegro, com grãos

inteiÍos, sem podridão e sem fungos,

Aspecto, odor, cheiro e sabor

caracteristicos do produto. Bem

desenvolvido, com grau de

maturidade adequado. lsento de

insetos ou paÍasitas, bêm como de

danos por estes provocados.

KG

3,37

R$ 9 068,67

2691

Junho
ND

DE MOLEQUE: mistura de massa

fermentada de mandioca (puba), coco

ralado e açúcar, assado em Íomo

envolto em folha de bananeira. Deve

apresêntar sabor, aroma e aparência

tipicos, aspêcto Íirme e

esbranquiçado. Embalado em

bandejas de isopor, contendo 5

unidades por bandeja, envoltos por

papel filme, de forma que garanta a

segurança higiênica do produto.

Quando embalados, o rótulo deveÍá

apresentar identiícação do produto,

procedência, pêso e data de

fabricação

P

R$ 1.200,00
PEPINO: Liso, Ílrme, sem rugas, bem

Íormado, na cor verde, tamanho entre

1
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VALOR TOTAL R$: 298.985,84 (Duzentos e noventa e oito mil, novecentos e oitentâ e cinco reâis e

oitenta e cinco centavos).
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ASSoctAÇÃo coM. Do ASSEiITAMENTo INDEPENDÊNclA NossA sEt{H0RA Do cARMo

CONTRATADO

THIAGO GENTIL BARBOSA

REPRESENI NTE

MANUELLA ALMEIDA MARTINS SOUZA

PreÍeita Municipal

Contratante

400 R$ 3,00
12 e 13 cm de compnmento e 4 cm de

diâmetro aproximadamente. Nâo

poderão se apresentar amolecidos,

brocados, com manchas

amarelas na parte superior.

KG

R$ 6,27

R$ 627,00

KG 100

Setembro
/outubro

/novembro

/dezembro

PIMENTÂo VERDE: legume ln
natura, de pnmeira, tamanho e

coloraçâo uniÍorme, sem lesóes de

origem íísica ou mecânica,

perÍuraçoes e cortes.

Fevereiro /
março / abril

/ outubro /
novembro/d

ezembro

R$ 6,88

R$ 344,00

KG 50

QUIABO LISO: De boa qualidade,

tamanho e coloração uniíorme, sem

danos fisicos (rachaduÍas e cortes) ou

mecânicos onundos de transporte.

R$ 6,76

RS 5.408.00

KG 800

Fevereiro /
maço / abril

de pnmeira,

tamanho e

coloração

sem lesÕes de ongem

mecânica, perfuraçóes e
uniforme,

Íisica ou

cortes.

REPOLHO

Fevereiro /
maço / abril /

agosto /
R$ 5,10

R$ 1.530,00

KG 300

TOMATE: tamanho médio, com

aproximadamente 800/o de maturaçã0,

sem fenmentos ou deÍeitos, tenros,

sem manchas, com coloração

uniÍorme e

brilho.

Praça Nossa Sra. de Lourdes S/N - CEP 49970-000 - Centro Pacatuba -Sergipe

Fone: (79) 3343'1613 - CNPI. 13 112.222./0001-48
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